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EDITAL 
 

 

Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de Porto 

de Mós, torna público, nos termos do nº 1 do artigo 56º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, que no 

dia 21 de novembro de 2014, pelas 19. 00 horas, em sessão ordinária deste órgão, realizada no Solar 

dos Gorjões, sito no Largo de S. João em Porto de Mós, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
 

• Aprovação, por unanimidade, da ata nº 4/2014, da sessão ordinária realizada em 26 de 

setembro de 2014. 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

1. Voto de Pesar – Falecimento do Presidente da Junta de Freguesia de Calvaria 

de Cima, senhor José Manuel da Silva Mouco - Aprovado por unanimidade. 

 

2. Grandes Opções do Plano para o ano de 2015 - Aprovado por maioria, com um 

voto contra, seis abstenções e dezassete votos a favor. 

 

3. Orçamento da Receita e da Despesa para o ano de 2015, Relatório da 

Proposta de Orçamento e Medidas de Execução do Orçamento - Aprovado por 

maioria, com sete abstenções e dezassete votos a favor. 

 

4. Mapa de Pessoal para o ano de 2015 – Aprovado por unanimidade. 

 
5. Informação nos termos e em cumprimento do ponto 5 da autorização prévia 

concedida por deliberação da Assembleia Municipal de 29 de novembro de 

2013, no âmbito da Lei dos Compromissos – Tomado conhecimento. 
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6. Auditoria 2014 – Relatório Semestral de Auditoria ao Município de Porto de 

Mós – Tomado conhecimento. 

7. Fixação da Taxa da Derrama – Aprovado por unanimidade. 

8. Participação no Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) – 

Aprovado por maioria, com dezassete votos a favor, uma abstenção e oito votos 

contra. 

 

9. Fixação da taxa municipal sobre Direitos de Passagem, prevista na Lei nº 

5/2004 de 10 de fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas) – Aprovado por 

unanimidade. 

 

10. Imagem Corporativa do Município de Porto de Mós - Aprovado por unanimidade. 

 
11. Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013, de 12 

de Setembro – Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e 

relatório financeiro – Tomado conhecimento. 

 

Para conhecimento geral se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares de estilo do Município. 

 

 

Porto de Mós, 24 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 
 
 

 
 


